
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria de Meio Ambiente, que 

providencie a realização de poda das árvores na 

comunidade de Jabaquara, na localidade de Beira 

Rio, especificamente na Rua da Cesan (imagem em 

anexo). 

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretária de Meio Ambiente, Sra. Sofia Nogueira, que providencie a realização de poda 

das árvores na comunidade de Jabaquara, na localidade de Beira Rio, especificamente 

na Rua da Cesan (imagem em anexo). 

A solicitação se faz necessária em razão do crescimento excessivo dos galhos, que têm 

avançado sobre via pública e fiação elétrica. 

Diante do exposto, recomenda-se a adoção das medidas necessárias para que o serviço 

seja executado com prioridade, a fim de evitar transtornos à comunidade, garantindo 

manutenção adequada das áreas públicas. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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